
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 

(Processo Administrativo n° 01550.000257/2018-35) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a FUNDAÇÃO CASA 
DE RUI BARBOSA – FCRB, pessoa jurídica de direito público vinculada ao Ministério 
da Cultura - MinC, por meio do Serviço de Licitações e Contratos, sediada na Rua São 
Clemente, nº 134, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.260-000, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, dotipoMENOR PREÇO 
GLOBAL,para contratação de serviço sem dedicação exclusiva de mão de obra a ser 
executado mediante execução indireta, sob regime de empreitada por preço 
unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 
2018, nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e nº 03, 26 de abril de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 
2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  

 
 

Data da sessão: 26/12/2018 (QUARTA-FEIRA) 
Horário: 11:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de digitalização de folhetos da 
coleção de cordel da Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB), tratamento das imagens 
geradas e submissão dos arquivos digitais no Repositório Rui Barbosa de Informações 
Culturais (RUBI), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO DO 
CERTAME 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na 
classificação abaixo: 



 

 

Gestão/Unidade: 34201/344001 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho: 091944 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
 

2.2. Orçamento estimativo deste certame: R$ 84.710,00 (oitenta e quatro mil, 
setecentos e dez reais). 
2.2.1  O valor unitário máximo por item aceito neste certame é de 
R$0,86/página. 
 
NOTA: Valor estimativo com base na previsão de serem processadas 98.500 
(noventa e oito mil e quinhentas) imagens digitais dos folhetos da coleção de cordel 
da FCRB durante a vigência da contratação. A FCRB efetuará o pagamento 
somente do valor referente ao quantitativo de imagens que forem efetivamente 
tratadas digitalmente e insetidas no sistema RUBI. Assim sendo, não se constitui 
obrigação da FCRB, nem direito subjetivo da licitante, o pagamento efetivo do 
valor total acima estimado. 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e 
senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 



 

 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, , conforme disposto no artigo 21, 
inciso I,  da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.2.4.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6. constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou 
administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, 
da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a 
aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência. 
4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 
que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.4. Para a verificação das ocorrências constantes do subitem 4.2.1 serão 
obrigatoriamente consultados o Sistema de Cadastramento Unificado e Fornecedores – 
SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) da 
Controladoria Geral da União (CGU), Portal da Transparência e o Portal do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). 
4.5. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 



 

 

4.6.Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.6.5. que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalhando degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
4.6.6. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art.93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valorunitário e global do item;  
5.6.2. Descrição detalhada do objeto. 



 

 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.7.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.7.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do 
inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017); 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá 
incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor 
correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 
2006. 
5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo 
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de 
que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 
9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 
13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).  

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
 
 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital,contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 



 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valortotal/global do item.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances dos demais licitantes não poderá ser 
inferior a três (3) segundos. 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 
6.10.1  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

6.14. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 



 

 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.20. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de 
lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 
apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
6.21. Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos no 
art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no 
seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 
7.174, de 2010. 
 
 
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

7.2.1.  contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 
7.2.3.  apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível; 
7.2.4.  não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao 
preço e produtividade adotada. 
7.3. Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta; 

7.4. Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço; 



 

 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 
anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 
7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2h 
(duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
7.8.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
 
7. DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 



 

 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1.  SICAF; 

8.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
8.1.4.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-financeira e 
Qualificação Técnica. 

 
8.5. Habilitação jurídica:  
8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELLI: ato constitutivo em vigor, estatuto ou contrato 
social, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, como 
determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.5.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.5.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

8.5.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

8.5.9.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
 
8.6.   Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.6.2. prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional,mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;  
8.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada 
pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.6.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  

8.6.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.6.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
 
 



 

 

8.7. Qualificação Econômico-financeira: 
8.7.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

8.7.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
8.7.2.1.   O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 
Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 
líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

 
8.8. Qualificação Técnica - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão 
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
8.8.1   Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de um ou mais 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

8.8.1.1   Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente;  

8.8.1.2.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 
5, de 2017.   

8.8.1.3.  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 
os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

8.8.1.4.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 



 

 

8.8.1.5.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 
8.9. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação: 
8.9.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 
de 1971; 

8.9.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI; 

8.9.3.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.9.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
8.9.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  
8.9.6.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; e 

8.9.7.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação.  
8.10. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
presente no sistema Comprasnet, no prazo a ser definido pelo Pregoeiro, o qual não 
será inferior a 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
alessandro.carvalho@rb.gov.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em 
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, 
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ou por servidor da Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB, desde que conferidos com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, para o Serviçode Licitações e Contratos, localizado na Rua São Clemente, nº 
134, 3º andar do Prédio-Anexo, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.260-000, após 
encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema Comprasnet 
ou e-mail. 
8.11.1.  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.12. A comprovação da regularidade fiscal (federal e municipal) e trabalhista, da 
qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser 
substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no 
referido sistema, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 6º, 10, 11, 12, 15 e 28 da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018. 

8.12.1.  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 
8.13. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazoa ser estipulado no sistema eletrônico, quenão será 
inferior a 2 (duas)horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 

8.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

8.14.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

8.16. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 



 

 

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
 
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

9.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

9.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o 
Comprasnet, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro, o qual não será inferior a 2 
(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, para análise. 
Posteriormente, deverá ser remetida em original, no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
o Serviço de Licitações e Contratos, localizado na Rua São Clemente, nº 134, 3º andar 
do Prédio-Anexo, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.260-000, após encerrado o 
prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema Comprasnet ou e-maildos 
documentos de habilitação e deverá: 



 

 

10.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, em conformidade com o 
modelo anexo a este instrumento convocatório. 
10.1.2.  conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

11.2.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, ou no mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
 
 



 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
13.1. O instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho. A FCRB 
convocará o adjudicatário para retirar a Nota de Empenho com o seu anexo denominado 
Cláusulas Necessárias (ANEXO III do Edital). Após a homologação da licitação, será 
firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização).  
13.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, com prazo de 
execução de 7 (sete) meses a partir do recebimento da nota de empenho, prorrogável na 
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93, conforme o cronograma a seguir: 

 

LOTE ENTREGA 
1º 10.000 (dez mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção 

dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 1º relatório sobre o 
serviço executado no período. 

2º 15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, 
inserção dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 2º relatório 
sobre o serviço executado no período. 

3º 15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, 
inserção dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 3º relatório 
sobre o serviço executado no período. 

4º 15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, 
inserção dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 4º relatório 
sobre o serviço executado no período. 

5º 15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, 
inserção dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 5º relatório 
sobre o serviço executado no período. 

6º 15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, 
inserção dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 6º relatório 
sobre o serviço executado no período. 

7º 13.500 (treze mil e quinhentas) imagens digitais dos folhetos de 
cordel, inserção dos substitutos digitais no RUBI e entrega do 7º 
relatório sobre o serviço executado no período. 

 



 

 

13.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 
SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.3.1.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos. 
13.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante a entidadepara a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
 
14. DO REAJUSTE 
 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
 
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 
 
16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão descritas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
 
17. DO PAGAMENTO 
 
17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o cronograma de 
execução apresentado neste Edital, no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura dos serviços. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 
definitivo do serviço, nos seguintes termos:  
17.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual;   



 

 

17.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

17.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório 
mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

17.5.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

17.6. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

17.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

17.8. O pagamento será efetuado pela Contratante através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro a seguir: 
 

PARCELA VALOR EXECUÇÃO 

1ª R$ 8.600,00 

Após a produção do primeiro lote de 10.000 (dez mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 1º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

2ª R$12.900,00 

Após a produção do segundo lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 2º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

3ª R$ 12.900,00 
 

Após a produção do terceiro lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 3º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

4ª R$ 12.900,00 

Após a produção do quarto lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 4º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

5ª R$ 12.900,00 

Após a produção do quinto lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 5º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

6ª R$ 12.900,00 

Após a produção do sexto lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 6º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

7ª R$ 11.610,00 
 

Após a produção do sétimo lote de até 13.500 (treze mil e 
quinhentas) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção dos 



 

 

substitutos digitais no RUBI e entrega do 7º relatório sobre o 
serviço executado no período. 

 

Observações:  

a)Trata-se de serviço com quantidades estimadas, ou seja, com base na previsão de 
serem processadas 98.500 (noventa e oito mil e quinhentas) imagens digitais dos 
folhetos da coleção de cordel da FCRB durante a vigência da contratação. A FCRB 
efetuará o pagamento somente do valor referente ao quantitativo de imagens que 
forem efetivamente tratadas e inseridas no sistema RUBI. Assim sendo, não se 
constitui obrigação da FCRB, nem direito subjetivo da licitante, o pagamento 
efetivo do valor total estimado. 
b) O valor de cada parcela informado na tabela acima representa o valor unitário 
multiplicado pela quantidade de imagens digitais tratadas e inseridas no Rubi (Ex. 
1ª etapa/parcela: 0,86 x 10.000) 

 
17.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente 
acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  



 

 

17.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 

17.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

17.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 
as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

 

I = (TX) 
      365 
 
 

 
 
 

 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
18.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto contratual, nos termos do 
disposto no Termo de Referência, Anexo I do edital deste Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e da Lei 
nº 8.666, de 1993, aplicada subsidiariamente, e respectivos regulamentos, o 
licitante/adjudicatário que:  



 

 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 
19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

19.3.1. multa de 40% (quarenta. por cento) sobre o valor estimado do certame 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.2.  suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a FCRB, por prazo de até 2 (dois) anos; 

19.3.3. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública 
Federal e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

19.3.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

19.4. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e 
da Lei nº 8.666, de 1993, e respectivos regulamentos, a CONTRATADA que: 

19.4.1.  inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

19.4.2.  apresentar documentação falsa; 

19.4.3.  comportar-se de modo inidôneo; 

19.4.4.  cometer fraude fiscal; 

19.4.5.  descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
19.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 
anterior, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

19.5.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.5.2.  multa de mora de até 2% (dois por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total da Proposta Comercial, até o máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos; 



 

 

19.5.3.  multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
fiscalização do contrato: até 1% sobre o valor global da proposta; 

19.5.4.  multa compensatória de 40% (quarenta por cento), sobre o valor total 
da Proposta Comercial, no caso de inexecução total, podendo ser cumulada com a 
multa prevista na letra ‘b’ deste inciso; 

19.5.5.  multa compensatória de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total 
da Proposta Comercial, no caso de inexecução parcial, podendo ser cumulada com a 
multa prevista na letra ‘b’ deste inciso; 
19.5.6.  suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a FCRB, por prazo de até 2 (dois) anos; 
19.5.7  impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

19.5.8.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. A aplicação da multa de mora pode ser cumulada também com a multa por 
descumprimento parcial ou total. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

19.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da FCRB ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da FCRB e cobradas 
judicialmente. 

19.12. Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação. 

19.13. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente, 
mediante ato do Ordenador de Despesas, devidamente justificado. 

19.14. Em razão da natureza do objeto, não será aplicada multa de mora. Qualquer 
atraso no cumprimento do objeto será considerado inexecução parcial ou total e o valor 
da multa será ponderado pela Administração. 
 
 



 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, para o e-mail do 
Pregoeiro: alessandro.carvalho@rb.gov.br. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 
 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

mailto:marilan@rb.gov.br


 

 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.casaruibarbosa.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São Clemente, nº 134, 3º andar do Edifício-Sede, 
Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.260-000 - Serviço de Licitações e Contratos da 
FCRB, nos dias úteis, no horário das 10h às 17h, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.10.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

20.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; e 
20.10.3. ANEXO III – Minuta do Anexo à Nota de Empenho denominado 
Cláusulas Necessárias. 

  
 
 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 

RONALDO LEITE PACHECO AMARAL 
Coordenador-Geral de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO Nº 01550.000257/2018-35 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  DO OBJETO  

1.1  Contratação de serviços de digitalização de folhetos da coleção de cordel da 
Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB), tratamento das imagens geradas e submissão 
dos arquivos digitais no Repositório Rui Barbosa de Informações Culturais (RUBI). 

 

2.  DO CUSTO ESTIMADO 

Item Serviço Unidade 
QTD 

ESTIMADA 
de imagens 

Valor 
UNITÁRIO 
por Imagem 

Valor 
TOTAL 

01 

Contratação de serviços 
de digitalização de 
folhetos da coleção de 
cordel da Fundação 
Casa de Rui Barbosa 
(FCRB), tratamento 
das imagens geradas e 
submissão dos 
arquivos digitais no 
Repositório Rui 
Barbosa de 
Informações Culturais 
(RUBI). 

Sv 98.500  R$ 0,86 R$ 84.710,00 

Obs: O valor unitário acima é o valor máximo aceito pela FCRB. 

 

3.  DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O cordel surgiu no Brasil na segunda metade do século XIX e expandiu-se da Bahia ao 
Pará, antes de alcançar outros Estados. Com temas variados, tais como: aventuras de 
cavalaria, amor, sofrimento, histórias de animais, peripécias de heróis, os folhetos de 
cordel eram vendidos nas feiras e tornaram-se a principal fonte de divertimento e 



 

 

informação para a população. Incorporando fatos ocorridos no ambiente social, as capas 
dos folhetos apresentam ilustrações que configuram-se na manifestação da criatividade 
do artista popular. O cordel é assim considerado como expressão poética de alta 
significação e motiva estudos e pesquisas em diversas área do conhecimento. 

A coleção de cordel da FCRB, em suporte papel, é constituída por cerca de 10 mil 
folhetos, tendo sido formada a partir da década de 1960. Em 2003, foi elaborado, com o 
apoio da Faperj, o subsite Cordel, para divulgação dos folhetos da coleção. O trabalho 
teve início com o projeto Memória de papel: folheto de Cordel e, em sua primeira etapa, 
teve por objetivo identificar e digitalizar, para disseminação via Internet, a obra de 
Leandro Gomes de Barros, o mais antigo cordelista brasileiro, que já se encontrava em 
domínio público. Em continuidade, em 2005, foi implementada a Biblioteca Digital 
Cordel: Literatura Popular em Verso, para divulgar a versão digital e a consequente 
preservação dos originais. Nesta etapa, foram digitalizados outros folhetos, em domínio 
público ou com a autorização dos autores/familiares, dos seguintes cordelistas: Antonio 
Ferreira da Cruz, Severino Milanês da Silva, Francisco das Chagas Batista, Silvino 
Pirauá de Lima e João Melquíades Ferreira da Silva. 

Em 2007, a FCRB lançou o site que conjugava os projetos desenvolvidos, em duas 
fases, tendo como principal meta a preservação, conservação e disponibilização de sua 
coleção de folhetos, dadas as suas características de raridade, originalidade e 
antiguidade. Como resultado foram disponibilizados em torno de dois mil e duzentos 
folhetos, em domínio público ou formalmente autorizados, por seus autores ou 
familiares, tendo em vista o acesso integral à versão digital, via Internet. 

Em 2018, o gênero “Literatura de Cordel” foi reconhecido como Patrimônio Cultural 
Imaterial Brasileiro. Portanto, visando promover a preservação de toda a coleção de 
folhetos de cordel da FCRB, faz-se necessário dar continuidade às ações 
implementadas, tornando-se premente a constituição de versão dos folhetos ainda não 
digitalizados que, de fato, são a maior parte desse acervo. Tal medida, visa garantir a 
preservação em meio digital do conteúdo desse rico acervo, possibilitando posterior 
investigação sobre o direito autoral para futura divulgação ou solicitação de autorização 
que permitam o acesso remoto. 

 

4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos termos do parágrafo único, 
do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, sendo, portanto, considerados bens e serviços 
comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio deste edital e por meio de especificações usuais 
disponíveis no mercado. 

4.2  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 



 

 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

4.3  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.  DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1  A CONTRATADA deverá digitalizar folhetos da coleção de cordel da FCRB, 
tratar as imagens geradas e submeter seus respectivos arquivos digitais no Repositório 
Rui Barbosa de Informações Culturais (RUBI); 

5.2  Para garantir a segurança e a integridade do material, bem como as condições 
para supervisão técnica, a prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da 
FCRB (Rua São Clemente, nº 134, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ), de segunda à sexta-
feira (exceto feriados), durante o horário de expediente (9h às 18h); 

5.3  A FCRB disponibilizará um espaço com estrutura (mesa, cadeira e ponto de 
rede) para 3 (três) computadores e 3 (três) scâneres, além de uma mesa de apoio para a 
organização do acervo; 

5.4  A CONTRATADA deverá providenciar os computadores, escâneres, softwares 
de OCR (Optical Character Recognition) e de tratamento de imagem e os profissionais 
necessários para a realização do serviço; 

5.5  O software OCR (Optical Character Recognition) deverá possuir qualidade igual 
ou superior ao ABBYY 12 e o software de tratamento de imagem deverá possuir 
qualidade igual ou superior ao Photoshop CC 2017; 

5.6  Os escâneres não poderão ser do tipo automático; 

5.7  Os profissionais designados para a realização do serviço deverão fazê-lo sob a 
supervisão de um bibliotecário contratado pela empresa; 

5.8  A quantidade de mão-de-obra, materiais, softwares e equipamentos necessários 
para a realização do serviço deverá ser definida pela CONTRATADA, considerando-se 
a estrutura descrita no item 5.3, a quantidade de trabalho descrita no item 9 e o prazo 
máximo para execução do serviço informado no item 5.16; 

5.9  Todas as imagens digitais e dados gerados em todo o processo de digitalização e 
reconhecimento ótico de caracteres (OCR) serão de propriedade da FCRB, não cabendo 
à empresa CONTRATADA quaisquer direitos sobre os mesmos; 



 

 

5.10  A empresa deverá manter a confidencialidade na execução dos serviços, não 
permitindo que terceiros tenham acesso aos dados, exceto se autorizados formalmente 
pela CONTRATANTE; 

5.11  Caberá à CONTRATADA manter registro dos controles de quantidade e 
qualidade dos serviços executados, possibilitando o pronto acesso a estes controles, a 
qualquer tempo, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

5.12  A CONTRATADA realizará o serviço por lotes, conforme descrito no item 9.3; 

5.13  A CONTRATADA deverá produzir, a cada lote de folhetos, um relatório do 
serviço prestado contendo, no mínimo, as identificações (códigos) dos folhetos, data de 
digitalização e data de submissão no RUBI; 

5.14  Por se tratar de um acervo histórico, a equipe de profissionais designada pela 
CONTRATADA receberá prévia orientação da equipe de preservação da FCRB para o 
correto manuseio do material; 

5.15  A equipe da CONTRATADA também receberá orientação da equipe da 
biblioteca sobre como submeter os arquivos digitais no RUBI; 

5.16  O prazo máximo para a execução do serviço é de 7 (sete) meses; 

5.17  Os serviços a serem executados abrangem as seguintes etapas: preparação dos 
folhetos, digitalização, remontagem dos folhetos, tratamento das imagens digitais, 
submissão dos arquivos digitais no RUBI e devolução do acervo ao Serviço de 
Biblioteca; 

5.18  A etapa de preparação dos folhetos inclui: 

a) Manipulação dos folhetos de cordel com luva de algodão; 

b) Retirada dos grampos (com espátula própria para remoção) ou as 
costuras, conforme o caso; 

c) Manutenção da ordenação das páginas dos folhetos de cordel; 

d) Desdobramento e planificação das páginas dos folhetos, caso necessário; 

e) Remoção de poeira e outras sujidades. 

5.19  A etapa de digitalização inclui: 

a) Captura das imagens digitais em colorido do inteiro teor dos folhetos, 
sendo: captura da capa e contracapa isoladamente (imagem simples) e 
captura do miolo dos folhetos em imagens duplas; 



 

 

b) Inserção dos metadados das imagens contendo os seguintes itens: altura e 
largura em pixel, amostra, compressão, resolução, tamanho em bytes, 
informação gerada (tais como: marca ou modelo de câmara ou escâner) e 
data de criação; 

c) Produção das matrizes em 300 DPIs (no mínimo) no formato TIFF; 

d) Produção das derivadas em 300 DPIs no formato JPEG, para acesso; 

e) Entrega das imagens e dos arquivos digitais em HDs (Hard Disks) 
externos e Fita LTO-5 fornecidos pela empresa; 

f) Identificação das imagens e dos arquivos digitais com o código do folheto 
correspondente em suporte papel; 

g) As imagens e arquivos digitais gerados devem permitir a localização de 
palavras por meio de pesquisa no software leitor; 

5.20  A etapa de remontagem dos folhetos de cordel inclui: 

a) Os folhetos de cordel deverão ser remontados, obedecendo o 
ordenamento das páginas; 

b) Os folhetos de cordel deverão ser remontados por meio da técnica de 
costura, com linha de algodão; 

5.21 A etapa de tratamento da imagem digital inclui: 

a) Tratamento das imagens em formato JPEG, produzidas conforme item 
5.19.d, com procedimentos de recorte para melhoria das imagens, 
eliminando partes da imagem que não sejam do próprio folheto, e 
alinhamento; 

b) Aplicação do software de OCR (Optical Character Recognition) e 
conferência do resultado da aplicação com o conteúdo original do folheto, 
procedendo, caso necessário, correções pontuais 
(complementos/digitação/substituição); 

c) Controle de qualidade das imagens digitais: aplicação de filtros de giro, 
espelhamento, recorte, alinhamento, ajustes de densidade, níveis de cinza e 
contraste. 

d) Proibição de qualquer tipo de intervenção na imagem que altere as 
informações nela contidas (com exceção das mencionadas no item 5.21.b. 
Qualquer processamento deverá visar à otimização da imagem para leitura e 
a proximidade (fidelidade) com o documento original; 



 

 

e) Proibição de imagens indesejáveis nas cópias digitais tais como: páginas 
duplicadas, páginas invertidas, rotacionadas ou fora da ordem, ruídos de 
imagens, páginas desalinhadas, sombras, manchas de fundos, etc.; 

5.22  A etapa de inserção das imagens digitais no RUBI inclui: 

a) Geração de imagens no formato PDF A, com reconhecimento ótico de 
caracteres (OCR), formando um único arquivo com as imagens de cada 
folheto com qualidade de impressão no tamanho original do documento; 

b) Preenchimento dos metadados descritivos no RUBI com os dados 
constantes nos registros bibliográficos do sistema de bases de dados 
referencial, possibilitando a submissão do arquivo digital para fins de 
facilitar os mecanismos de busca informatizada; 

c) Submissão dos arquivos no formato PDF A no RUBI. 

5.23  A etapa de devolução do acervo ao Serviço de Biblioteca inclui: 

a) Organização e acondicionamento dos folhetos de cordel nas condições em 
que foram recebidos pela CONTRATADA, de forma a garantir a 
integridade física dos mesmos. 

 

6.  DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO 
DA PROPOSTA 

6.1  Está prevista a produção de cópias digitais de aproximadamente 8.000 (oito mil) 
folhetos de cordel, o que corresponde à geração de aproximadamente 98.500 (noventa e 
oito mil e quinhentas) imagens digitais; 

6.2  Nenhum folheto de cordel ultrapassa o tamanho do formato A4. 

 

7.  DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

7.1  Os serviços deverão ser executados conforme parâmetros estabelecidos nos itens 
5 e 6. 

7.2  A avaliação da qualidade dos serviços prestados será realizada pelo gestor(es) e 
pelo fiscal(is) do contrato, podendo solicitar o refazimento do serviço em caso de não 
aprovação do mesmo. 



 

 

7.3  O gestor e o fiscal do contrato farão a avaliação da qualidade do serviço prestado 
a cada entrega de lote, por amostragem, com base no relatório entregue pela 
CONTRATADA. 

 

8.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1  A CONTRATADA deverá fornecer serviços de digitalização de 
aproximadamente 8.000 (oito mil) folhetos de cordel, o que corresponde à geração de 
aproximadamente 98.500 (noventa e oito mil e quinhentas) imagens digitais, tratamento 
das imagens geradas e submissão dos arquivos digitais no RUBI; 

8.2  A CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido 
por entidade pública ou privada declarando trabalho compatível com o que será 
desenvolvido na Fundação Casa de Rui Barbosa (vide art. 30/II da lei 8.666); 

8.3  A contratação do serviço terá natureza não continuada, ou seja, terá início, meio 
e fim pré-determinados, a fim de satisfazer uma necessidade pontual da Administração 
Pública; 

8.4  A CONTRATADA deverá observar, sempre que possível, critérios e práticas de 
sustentabilidade durante a execução do serviço; 

8.5  A duração do serviço está estimada em 07 meses. 

 

9.  DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE 
MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1  Os atores da CONTRATANTE que participarão da gestão do contrato serão 
definidos oportunamente, por ato interno da FCRB; 

9.2  Durante a prestação do serviço, toda comunicação formal ou envio de 
documentações que se façam necessários deverá ser realizada por meio de correio 
eletrônico entre o gestor do contrato pela FCRB e pessoa designada pela 
CONTRATADA; 

9.3  O pagamento do serviço será realizado de acordo com o cronograma de 
execução abaixo: 

 

 

 



 

 

PARCELA VALOR EXECUÇÃO 

1ª R$ 8.600,00 

Após a produção do primeiro lote de 10.000 (dez mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 1º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

2ª R$ 12.900,00 

Após a produção do segundo lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 2º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

3ª R$ 12.900,00 

Após a produção do terceiro lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 3º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

4ª R$ 12.900,00 

Após a produção do quarto lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 4º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

5ª R$ 12.900,00 

Após a produção do quinto lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 5º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

6ª R$ 12.900,00 

Após a produção do sexto lote de 15.000 (quinze mil) imagens 
digitais dos folhetos de cordel, inserção dos substitutos digitais no 
RUBI e entrega do 6º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

7ª R$ 11.610,00 

Após a produção do sétimo lote de até 13.500 (treze mil e 
quinhentas) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção dos 
substitutos digitais no RUBI e entrega do 7º relatório sobre o 
serviço executado no período. 

 

OBS: O valor de cada parcela informado na tabela acima representa o valor unitário 
multiplicado pela quantidade de imagens digitais tratadas e inseridas no Rubi (Ex. 1ª 
etapa/parcela: 0,86 x 10.000). 

 

10.  DAS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1  Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os materiais a seguir em bom estado de funcionamento e em quantidade necessária para 
o atendimento da demanda, promovendo sua substituição quando necessário: 

a) equipamentos para a digitalização de documentos em formatos não 
superiores ao A4; 

b) computadores; 

c) softwares OCR, conforme item 5.5; 



 

 

d) softwares de tratamento de imagens, conforme item 5.5; 

e) materiais para a preparação dos folhetos e remontagem dos mesmos, 
conforme itens 5.18 e 5.20; 

f) HDs externos e as fitas LTO-5, conforme item 5.19.e. 

10.2  Não será permitido o uso de scanners automáticos para a execução do serviço. 

 

11.  DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1  A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da Nota de Empenho. 

 

12.  DA VISTORIA 

12.1  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços e aos acervos a serem 
digitalizados, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira (exceto feriados), das 9h horas às 18h horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo telefone (21) 3289-8667. 

12.2  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

12.3  Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 

12.4  A FCRB disponibilizará, opcionalmente à vistoria, mediante solicitação do 
licitante, imagem da capa de um folheto de cordel para exposição dos metadados 
descritivos a serem inseridos no RUBI e a imagem de um ou mais folhetos de cordel 
para fins de exemplificação. Também poderá ser fornecida imagem do espaço reservado 
para a digitalização. 

 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 



 

 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.3  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.4  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.5  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

14.2  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3  Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

14.4  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

14.5  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.6  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.7  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 



 

 

14.8  Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

14.9  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

14.10  Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Termo de Referência; 

14.11  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

14.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 
fim de evitar desvio de função; 

14.13  Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

14.14  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

14.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

14.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

14.17  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1  É permitida a subcontratação parcial do objeto de no máximo 20% do valor total 
do contrato, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 



 

 

15.1.1   As atividades que poderão ser subcontratadas são aquelas definidas nos 
itens 5.7 e 5.20.b, as quais dizem respeito, respectivamente, à contratação de um 
bibliotecário para supervisão dos serviços a serem executados pelos profissionais 
designados pela CONTRATADA e a contratação, caso a CONTRATADA 
ache pertinente, de um profissional da área de conservação/restauração para efetuar a 
costura dos folhetos no momento da remontagem dos mesmos. A subcontratação dessas 
etapas poderá diminuir as chances de erros durante a execução do serviço, evitando o 
retrabalho e o consequente atraso na entrega do mesmo. 

 

16.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

17.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto 
nº 2.271, de 1997. 

17.2  O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

17.4  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados 
no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

17.5  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo 
previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 



 

 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades CONTRATADAs; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.6  A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

17.7  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.8  O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

17.9  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.10  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

17.11  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

17.12  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

17.13  O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.14  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 



 

 

17.15  O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

17.16  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.17  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO (recebimento 
provisório e definitivo) 

18.1  A entrega do serviço será realizada por lotes, conforme definido no item 8.3. 
Cada entrega deverá ser acompanhada de um relatório discriminado de todo o serviço 
executado no período, de modo que a CONTRATANTE possa proceder à conferência e 
ateste do serviço prestado e providenciar o respectivo pagamento. 

18.2  Não será aceita a entrega de lote com folhetos tratados pela metade. Uma vez 
iniciada a digitalização de um folheto, o mesmo deverá ser tratado por completo. 

18.3  A entrega do serviço deverá ser realizada por lotes, conforme definido abaixo: 

 

LOTE ENTREGA 

1º 10.000 (dez mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção das imagens 
digitais no RUBI e entrega do 1º relatório sobre o serviço executado no período. 

2º 
15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção das 
imagens digitais no RUBI e entrega do 2º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

3º 
15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção das 
imagens digitais no RUBI e entrega do 3º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

4º 
15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção das 
imagens digitais no RUBI e entrega do 4º relatório sobre o serviço executado no 
período. 



 

 

5º 
15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção das 
imagens digitais no RUBI e entrega do 5º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

6º 
15.000 (quinze mil) imagens digitais dos folhetos de cordel, inserção das 
imagens digitais no RUBI e entrega do 6º relatório sobre o serviço executado no 
período. 

7º 
Até 13.500 (treze mil e quinhentas) imagens digitais dos folhetos de cordel, 
inserção das imagens no RUBI e entrega do 7º relatório sobre o serviço 
executado no período. 

18.4  Será aceita variação da quantidade de cópias digitais (para mais ou para menos) 
entregues por lote devido à restrição do item 17.2. 

18.5  A CONTRATADA deverá entregar as imagens digitais em HDs (Hard Disk) 
externos e Fitas LTO-5 por ela fornecidos, em quantidade e periodicidade a serem 
combinados com a CONTRATANTE de acordo com o prazo do contrato. 

18.6  Para cada HD (Hard Disk) e Fita LTO-5, deverá ser gerado um relatório com a 
descrição de todo o seu conteúdo para auxiliar a conferência das imagens digitais. 

18.7  Os HDs e as Fitas LTO-5 disponibilizados pela CONTRATADA deverão 
corresponder ao volume de produção e capacidade de escoamento dessa informação. 

18.8  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18.9  A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da Nota de Empenho. 

18.10  Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato de cada entrega de lote, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.11  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18.12  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 



 

 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

18.13  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

18.14  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

18.15.  O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
será realizado pelo gestor do contrato. 

18.16.  O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada 
pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

18.17.  O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará 
a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto. 

18.18  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

19.1.1   inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

19.1.2   ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3   fraudar na execução do contrato; 

19.1.4   comportar-se de modo inidôneo; 



 

 

19.1.5   cometer fraude fiscal; 

19.1.6   não mantiver a proposta. 

19.2  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

19.2.1   advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

19.2.2   multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

19.2.2.1   em se tratando de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia, ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.2   as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

19.2.3   multa compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

19.2.3.1   em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

19.2.4   suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

19.2.5   impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.6   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados; 

19.3  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a CONTRATADA que: 



 

 

19.3.1   tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.3.2   tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.3.3   demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.4  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO Nº 01550.000257/2018-35 
 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 
 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
NOTA: 

• APRESENTAR A PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
 

Item Serviço Unidade 
QTD 

ESTIMADA 
de imagens 

Valor 
UNITÁRIO 
por imagem 

Valor 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Contratação de serviços 
de digitalização de 
folhetos da coleção de 
cordel da Fundação 
Casa de Rui Barbosa 
(FCRB), tratamento 
das imagens geradas e 
submissão dos 
arquivos digitais no 
Repositório Rui 
Barbosa de 
Informações Culturais 
(RUBI). 

 

Sv 98.500  R$ ..... R$ ..... 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .................. (por extenso) 
 
 
Declaramos inteira submissão as condições constantes do Pregão Eletrônico nº 
5/2018 e que os preços cotados incluem todos os custos diretos e indiretos, tais 
como despesas com mão de obra, impostos, e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
Declaramos, ainda, ciência de que se trata de valor estimado com base na previsão de 
serem processadas 98.500 (noventa e oito mil e quinhentas) imagens digitais dos folhetos 
da coleção de cordel da FCRB durante a vigência da contratação; que A FCRB 
efetuará o pagamento somente do valor referente ao quantitativo de imagens que forem 
efetivamente tratadas e inseridas no sistema RUBI. Assim sendo, não se constitui 
obrigação da FCRB, nem direito subjetivo da licitante, o pagamento efetivo do valor total 
acima estimado. 
 



 

 

  
Prazo, local de execução do objeto e condições de pagamento: conforme edital. 
 
 
 
Validade da proposta: ____ dias. (mínimo de 60 dias corridos) 
 
 

Data: ____/____/_____ 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo do fornecedor 

 
 

 
 
Dados do representante legal da empresa para fim de contratação. 
 
Nome: 
Cargo: 
RG nº:                                                                 
CPF nº: 
 

 
 
Dados bancários da empresa. 
 
Banco:                               Agência:                                Conta corrente:    
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO Nº 01550.000257/2018-35 
 

ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 
 

  
CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

 
 
NOTA DE EMPENHO: 2018NEXXXXXX                 VALOR: R$ XXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Vinculam-se a este instrumento o Edital do Pregão Eletrônico nº 5/2018 e seus 
Anexos, bem como a Proposta Comercial da Contratada, constantes do Processo nº 
01550.000257/2018-35, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O descumprimento injustificado de uma das obrigações previstas no Termo de 
Referência ou na proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto ensejará 
aplicação de penalidade, nos termos do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como rescisão, 
nos termos dos arts. 77 a 80, da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública Federal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Fica a Contratada sujeita às penalidades previstas no Edital.   
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das outras. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O prazo para pagamento das multas será de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de intimação e será recolhida junto ao SEOF/FCRB. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado dos créditos que porventura a contratada tenha a receber 
da FCRB. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – Não havendo pagamento pela Contratada, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA – A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito pela 
CONTRATANTE. 



 

 

 
SUBCLÁUSULA SEXTA – A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula 
não impedirá a FCRB de pleitear valores a título de perdas e danos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 
Conforme o disposto no inciso IX, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77, do referido Diploma Legal. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA– A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 78, da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva 
rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no art. 79 da Lei nº 
8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito nem por ato unilateral da 
Contratada. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA– Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA– A rescisão administrativa ou amigável será precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA– A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI, do art. 78, da Lei n° 8.666/93, 
acarreta as consequências previstas nos incisos II e IV, do art. 87 do mesmo diploma 
legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais 
que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da entrega do objeto 
deste Contrato, incluindo, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que 
título for. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA 
para reparação de danos porventura causados. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Esta contratação terá vigência de 10 (dez) meses a 
contar da data do recebimento da Nota de Empenho, podendo ser prorrogada até o 
limite de vigência do crédito orçamentário respectivo. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de execução do objeto será de até 7 (sete) 
meses, podendo ser prorrogado durante a vigência da contratação, mediante justificativa 
da CONTRATADA aceita pela FCRB. 
 



 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A retirada da Nota de Empenho acompanhada deste 
instrumento pela Contratada, o seu recebimento via fax, via Correios ou por meio 
eletrônico, dentro do prazo de validade da proposta, implica no pleno conhecimento do 
inteiro teor deste instrumento, assim como na adesão incondicional aos seus termos. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da 
execução deste instrumento será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, sendo competente uma das varas cíveis da Capital. 
 

 
Rio de Janeiro,     de                     de 2018. 

 
 
 

 
RONALDO LEITE PACHECO AMARAL 

Coordenador-Geral de Administração 
 


